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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. O art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional) passa a vigorar com a seguinte redação, com um único acréscimo ao 

seu inciso I: 

“Art. 36 ........................................................................  

I – linguagens, incluído o ensino da LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais, 

e suas tecnologias;  

II - ........................................................................; 

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

De acordo com levantamento feito pelo Censo em 2010, há 9,7 milhões de surdos no 

Brasil.1 São consideradas pessoas com deficiência auditiva aquelas com perda bilateral, 

parcial ou total, de 41 decibéis (dB) ou mais. Levando em conta que o número de pessoas 

com algum tipo de deficiência (PCDs) no Brasil é de 45 milhões2, pode-se concluir que os 

surdos representam um número considerável, o equivalente a 5% de toda nossa população. 

A pesquisa realizada ainda indica que cerca de 1 milhão de surdos têm até 19 anos, 

destacando a dificuldade destas pessoas em se comunicar desde os primeiros anos de vida. 

Estes dados revelam a importância de realizarmos políticas públicas para integrar 

mais as pessoas com deficiência auditiva, buscando meios de garantir não só uma melhor 

inserção em atividades cotidianas e do mercado de trabalho como também desconstruir 

barreiras em razão da falta de conhecimento em geral da população brasileira quanto à 

forma de comunicação. 

Um passo fundamental na transformação da relação entre a sociedade e os surdos é 

garantir, desde cedo, que as pessoas aprendam a se comunicar em LIBRAS, a Língua 

Brasileira de Sinais, o “idioma” utilizado pelas pessoas com deficiência auditiva. Em 24 de 

abril de 2002 a Lei 10.4363 reconheceu a LIBRAS como meio legal de comunicação e 

expressão no País, além de ter garantido, por parte do poder público e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas para apoiar o uso e 

implementação do idioma como meio de comunicação objetiva. Importante destacar também 

a Lei 13.146, de 6 de julho de 20154, chamada de Lei Brasileira de Inclusão, que reforça o 

compromisso do nosso País com o desafio da inclusão, destacando a importância da 

matéria da presente lei para persecução deste objetivo.  

                                                      
1 http://www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2016/09/apesar-de-avancos-surdos-ainda-enfrentam-barreiras-
de-acessibilidade 
2 http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2016/09/cresce-numero-de-pessoas-com-deficiencia-no-
mercado-de-trabalho-formal 
3 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10436.htm 
4 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7210.htm#art126.
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 Instituir o ensino da LIBRAS logo nos primeiros anos do ensino fundamental, e ao 

longo do ensino médio, é um instrumento poderoso para o melhor entendimento e maior  

integração dos surdos, que têm grande dificuldade de aprendizado e, posteriormente, 

encontram obstáculos na inserção no mercado de trabalho em razão da dificuldade de 

comunicação. 

Ante todo o exposto, pede-se aos ilustres pares do Congresso que este projeto de lei 

seja analisado, discutido e aprovado em razão da sua importância para garantir uma melhor 

qualidade de vida e dignidade para os cidadãos brasileiros que possuem deficiência 

auditiva.  

Brasília, 07 de novembro de 2018. 

MARCO ANTÔNIO CABRAL 

Deputado Federal MDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 
Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de 
diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade 
dos sistemas de ensino, a saber: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

I - linguagens e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

II - matemática e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 16/2/2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.415, de 16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 
2/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

V - formação técnica e profissional. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
746, de 22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências e 
habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino. 
(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

I – (Revogado pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
II – (Revogado pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
III – (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
§ 3º A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo 

integrado, que se traduz na composição de componentes curriculares da Base Nacional 
Comum Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do 
caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
§ 5º Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, 

possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário formativo de que 
trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida 
e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica e 
profissional considerará: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 
22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em 
ambientes de simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de 
instrumentos estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profissional; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação 
para o trabalho, quando a formação for estruturada e organizada em etapas com terminalidade. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 7º A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, em 
áreas que não constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua 
continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo 
de três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco 
anos, contados da data de oferta inicial da formação. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do 
caput, realizada na própria instituição ou em parceria com outras instituições, deverá ser 
aprovada previamente pelo Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário 
Estadual de Educação e certificada pelos sistemas de ensino.  (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 16/2/2017) 

§ 9º As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que 
habilitará o concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou 
em outros cursos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa 
obrigatória. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e 
com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 10. Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá 
ser organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com terminalidade específica. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com 
redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 11. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os 
sistemas de ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com instituições de 
educação a distância com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de 
comprovação: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 
22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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I - demonstração prática; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 
22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do 
ambiente escolar;  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida 
e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino 
credenciadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial 
mediada por tecnologias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 12. As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas de 
conhecimento ou de atuação profissional previstas no caput. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 16/2/2017) 

 
Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 
Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 
médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 
Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas:  
I - articulada com o ensino médio;  
II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.  
Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:  
I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  
II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  
III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 
 
Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 

inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:  
I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 

sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 
nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 
cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  

 a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; 

 b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; 

 c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 
pedagógico unificado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível 
médio, quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos 
na educação superior.  

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 
formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas 
com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho 
após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 
trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 
Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 
 
Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e 
constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 
que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 
mediante cursos e exames.  

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 
16/7/2008) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 
Libras e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  
Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 
fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

 
Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil.  

 
Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 
deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  

 
Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 
ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Renato Souza 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 
igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 
meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 
procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 
em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 
pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 
interno.  

 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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